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INFRA S.A.

 
RESOLUÇÃO Nº 4

 

Aprova a Norma de Processo administra�vo
sancionatório, de rescisão contratual unilateral e
de cons�tuição de débito.

A DIRETORIA EXECUTIVA, no exercício de sua competência prevista no art. 51 do Estatuto
Social vigente e considerando o deliberado na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de outubro de
2022, conforme consta no processo nº 51402.104095/2021-81,

RESOLVE:

 

I - DA INSTAURAÇÃO

I.1 — FORMULAÇÃO DA PRETENSÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1º  O processo administra�vo sancionatório, de rescisão contratual unilateral e de cons�tuição de
débito se iniciará de o�cio ou mediante provocação de quaisquer órgãos de controle, internos ou
externos, bem como de demandas fundamentadas pelo gestor ou fiscal do contrato.

§1º  O Gerente da área afeta ao objeto da pretensão administra�va deverá, seja de o�cio, seja recebendo
demandas dos legi�mados constantes do caput, lavrar Auto que contenha os seguintes dados:

I - iden�ficação da pretensão administra�va;

II - dados do Autuado;

III - dados da Autoridade autuante;

IV - provocação do Auto;                   

V - local, data e assinatura da Autoridade autuante.

§2°  O Auto previsto no §1°, deverá ser instruído com todos os documentos necessários a comprovar o
cabimento e legi�midade da pretensão administra�va, sendo obrigatório:

I - resumo do Auto, contendo síntese da infração e da pretensão administra�va e cálculo  da repercussão
financeira, o que for aplicável;

II - o contrato administra�vo e seus respec�vos adi�vos;

III - a garan�a contratual;

IV - as portarias de designação do gestor e do fiscal do contratual;

V - planilha contendo o saldo de execução contratual e o tempo faltante para seu vencimento;

VI - os expedientes que comprovem a demanda dos legi�mados constantes do caput, se for o caso; e

VII - demais documentos que consubstanciam a pretensão administra�va.

§3°  Cons�tuídos os autos com os documentos previstos nos §§1° e 2º, o Gerente, mediante despacho
circunstanciado, no qual relatará o ocorrido e exporá as razões de fato e de direito pelo qual merece a
procedência da pretensão administra�va, encaminhará os autos ao Superintendente da área onde o
contrato é gerido para a decisão de instauração do processo administra�vo.
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I.2 —ATO INSTAURADOR

Art. 2º  O Superintendente da área onde o contrato é gerido decidirá preliminarmente acerca do
cabimento e razoabilidade da pretensão administra�va, instaurando ou não o processo administra�vo.

§1°  Na hipótese da documentação autuada não atender ao disposto no art. lº, os autos retornarão ao
Gerente para regularização antes de ser proferida a decisão de instauração.

§2°  A decisão que determina ou não a instauração, por não representar restrição de direitos, não será
objeto de in�mação ou recurso.

§3°  Decidindo-se pela instauração do processo, proceder-se-á a:

I - no�ficação da ins�tuição garan�dora do contrato, pelo Superintendente, para abrir a “Expecta�va de
Sinistro”, encaminhando cópia da documentação autuada; e

II - designação pelo Superintendente de um Agente de Instrução, dentre os empregados  públicos a ele
subordinados.

§4°  A decisão que rejeitar a instauração será sempre mo�vada e dela deverá ser dada ciência ao Gerente
que lavrou o auto e a quem provocou a autuação nos termos do caput do art. 1º, se for o caso.

§5°  Qualquer que seja o mo�vo da não instauração do processo, a decisão denegatória deverá ser
confirmada pelo Diretor setorial.

 

I.3 – DECISÃO CAUTELAR

Art. 3º  Em caso de risco iminente, o Superintendente poderá mo�vadamente, ao decidir pela
instauração do processo, adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação da parte
interessada.

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no inciso I do §3° do art. 2º, quando a repercussão financeira
da pretensão administra�va superar ou tender a superar o saldo de execução contratual, ou, na hipótese
em que o prazo para o término do contrato for insuficiente para a conclusão do procedimento
instaurado, poderá ser determinada a retenção cautelar dos créditos pendentes de pagamento.

 

II – DA INSTRUÇÃO

II.1 – COMPETÊNCIAS DO AGENTE DE INSTRUÇÃO

Art. 4º  A fase de instrução processual se inicia com o encaminhamento dos autos ao Agente de Instrução
designado pelo Superintendente no ato de instauração do processo.

§1º  As a�vidades de instrução são des�nadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de
decisão e realizam-se mediante impulsão do Agente de Instrução, sem prejuízo do direito da parte
interessada de propor atuações probatórias.

§2°  O Agente de Instrução será competente e responsável por todos os atos de instrução até a entrega
do relatório final para decisão, podendo:

I - expedir in�mações aos interessados e terceiros;

II - decidir sobre a produção de provas e pareceres técnicos ou jurídicos;

III - requisitar à parte interessada ou a terceiros quaisquer documentos que entender necessários à
instrução do feito;

IV - solicitar diligências e pareceres técnicos ou jurídicos;

V - in�mar os interessados para ciência e os órgãos responsáveis para cumprimento de eventual decisão
cautelar, nos termos do art. 3º; e

VI - anular os próprios atos.
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§3°  O Agente de Instrução fará constar dos autos todos os dados necessários à decisão do processo.

 

II.2 - DEFESA PRÉVIA

Art. 5º  Após o recebimento dos autos, o Agente de Instrução deverá proceder à in�mação da parte
interessada para apresentação de Defesa Prévia, que deverá ser protocolizada no prazo do art. 28.

§1°  Além dos requisitos previstos no art. 26 da Lei 9.784/99, a in�mação para Defesa Prévia deverá
trazer:

I - indicação do número do processo administra�vo instaurado;

II - a informação de que:

os autos estão disponíveis para vistas;

não há suspensão do prazo para manifestação;

o processo con�nuará independentemente da manifestação da parte; e

as medidas determinadas nos autos podem ser dotadas de autoexecutoriedade;

III - as formas e locais para protocolização da resposta; e

IV - anexo com cópia integral do processo autuado e da presente Norma.

§2°  A in�mação de que trata o caput deverá ser endereçada ao representante da parte interessada
devidamente cons�tuído por esta perante à INFRA S.A., ocorrendo preferencialmente por meio de SEDEX
com AR ou pessoalmente mediante recibo.

§3°  Restando infru�fera a in�mação na forma do §2° ou estando a parte interessada em local incerto e
não sabido, a in�mação deverá ser feita por edital publicado em DOU e em local de destaque no sí�o
eletrônico da INFRA S.A., devendo constar os comprovantes de publicação nos autos.

§4°  Na hipótese do §3°, os prazos processuais correrão a par�r do 10º (décimo) dia ú�l da publicação.

§5°  Havendo cons�tuiçao de advogado pela parte interessada, as in�mações subsequentes deverão ser
endereçadas a este se no instrumento de mandato houver poderes para tanto.

§6°  Cons�tui ônus da parte interessada - näo gerando suspensão do prazo para defesa  - deslocar-se para
ter vistas dos autos ou obter sua cópia integral, desde que devidamente recolhidos por GRU os custos de
impressäo, devendo ta1 informação constar do texto da in�mação.

Art. 6º  A parte interessada deverá apresentar sua Defesa Prévia no prazo previsto no art. 28, na qual
constará sua tese defensiva de fato e de direito, podendo, ainda, impugnar documentos, requerer a
juntada de outros e/ou a produção das provas que entender devidas, bem como elaboraçäo de pareceres
técnicos ou jurídicos.

§1°  A pe�ção de Defesa Prévia deverá ser caracterizada como tal e endereçada ao Agente de lnstruçäo e
poderá ser protocolizada diretamente no Protocolo da INFRA S.A., por SEDEX com AR ou entrega direta
ao Agente de Instrução, mediante recibo.

§2°  A pe�ção de Defesa Prévia deverá trazer em destaque o número do Processo Administra�vo a que
disser respeito e estar assinada pelo representante da parte interessada devidamente cons�tuído
perante à INFRA S.A. ou por quem seja por ele designado por meio de instrumento de mandato
com firma reconhecida em cartório.

§3°  Na hipótese da pe�ção ser assinada por advogado devidamente cons�tuído, é dispensável o
reconhecimento de firma no instrumento de mandato.

§4°  Feito o protocolo por SEDEX corn AR, deverá a parte interessada dar ciéncia da efe�vação da
postagem ao Agente de Instrução, através do seu e-mail corpora�vo.

§5º  O e-mail previsto no §4° deverá conter o comprovante de postagem e a pe�ção digitalizada.



03/11/2022 09:48 SEI/MINFRA - 6442812 - Resolução

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7037177&i… 4/18

§6°  A Defesa Prévia protocolizada em desacordo com esta norma ou intempes�vamente será recebida,
mas não ensejará o retrocesso da marcha processual e refeitura dos atos já realizados conforme o direito.

§7°  Se por acaso a parte interessada requerer a produção de prova pericial, a formulação dos quesitos
deverá ocorrer por ocasião da Defesa Prévia, sob pena do seu indeferímento.

§8°  Precluirá o direito de requerer e produzir provas se este não for exercido pela parte interessada por
ocasião da Defesa Prévia, podendo o Agente de Instrução indeferir sumariamente eventual requerimento
probatório feito intempes�vamente.

 

II.3 - SUSPEIÇÕES E IMPEDIMENTOS

Art. 7º  Eventuais requerimentos de suspeição devem ser feitos por ocasião da Defesa Prévia, sob pena
de preclusão.

§1º  O impedimento pode ser arguido a qualquer tempo, inclusive de o�cio, e gerará a nulidade dos atos
pra�cados.

§2°  Os requerimentos de suspeição ou impedimento do Agente de Instrução serão decididos pelo
Superintendente, cuja decisão só será recorrível por ocasião do Recurso Administra�vo cabível em face
da decisão originária.

§3°  Na hipótese do §2°, o Agente de Instrução retornará os autos ao Superintendente para decisão,
manifestando-se sobre o requerimento de sua suspeição ou impedimento, antes de dar con�nuidade à
instrução.

§4°  Sendo reconhecido o impedimento ou suspeição do Agente de Instrução, será designado um novo e
a parte interessada in�mada da decisão para simples ciência.

§5°  Man�do o Agente de Instrução, os autos lhes são retornados para o bom andamento da fase de
instrução, sendo o interessado in�mado da decisão para simples ciência quando do próximo ato
processual.

§6°  Quando o requerimento de suspeição ou impedimento se der em face das demais Autoridades
par�cipantes do processo, as decisões de sua competência no processo serão tomadas pelo seu
Subs�tuto, na hipótese da Autoridade concordar com o impedimento ou suspeição.

§7°  Não havendo concordância nos termos do §6°, a legi�midade da Autoridade deverá ser resolvida por
ocasião do Recurso Administra�vo, desde que reiterada pela parte interessada.

§8°  Sendo o Auto previsto no art. 1º peça meramente inaugural e de cunho acusatório, eventuais
requerimentos de suspeição ou impedimento do seu signatário serão sumariamente indeferidos,
aplicando-se a regra dos §§ 2º, 3º, 4º e 5º se, por coincidência, o signatário do Auto for também o Agente
de Instrução.

 

II.4 — PROCESSAMENTO DA DEFESA PRÉVIA

Art. 8º  Transcorrido o prazo para apresentação da Defesa Prévia, o Agente de Instrução deverá observar
 se houve a ocorrência do protocolo pela parte interessada.

§1°  Havendo solicitação para dilação de prazo para a apresentação da Defesa Prévia, desde que
devidamente fundamentada pela parte interessada e ocorrida no curso do prazo ordinário, poderá o
Agente de Instrução, a seu critério, deferir a dilação uma única vez pelo mesmo prazo concedido
inicialmente, contado do término deste.

§2°  Requerida a anulação da in�mação por vício que configure cerceamento do direito de defesa, deverá
o Agente de Instrução, mo�vadamente, anular o ato de in�mação viciado e refazer a prá�ca do ato,
devolvendo-se o prazo de defesa ao interessado, contado da data da in�mação da devolução do prazo.

§3°  Na hipótese do §2°, todos os eventuais atos subsequentes à in�mação anulada que causem prejuízos
aos interessados serão declarados nulos e deverão ser repra�cados.
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§4°  Constatado o transcurso do prazo designado sem a apresentação da Defesa Prévia, o Agente de
Instrução deverá:

I - juntar o comprovante da In�mação nos autos (AR devidamente assinado, recibo da in�mação pessoal
ou comprovante de publicação em DOU);

II - cer�ficar a ocorrência do transcurso do prazo para Defesa Prévia sem manifestação da parte; e

III - dar con�nuidade à instrução, avaliando de o�cio a necessidade de produção de  provas e/ou
pareceres.

§5°  Na hipótese do §4°, a parte interessada deverá ser in�mada de todos os atos subsequentes pelo
DOU.

§6°  Tendo sido apresentada a Defesa Prévia, o Agente de Instrução fará a sua juntada aos autos e
analisará preliminarmente suas razões e requerimentos para definir as próximas providências e avaliar a
necessidade de produção de provas e/ou pareceres.

§7°  Havendo concordância integral da parte interessada com a pretensão administra�va, o Agente de
Instrução deverá elaborar termo de encerramento do processo e res�tuir os autos ao Superintendente
para a execução defini�va da medida.

§8°  Na hipótese do §7°, o termo de encerramento do processo conterá breve relato da pretensão
administra�va e análise dos requisitos formais da pe�ção de concordância com o fim de atestar a sua
veracidade e legi�midade, mormente se o signatário �nha poderes para transigir.

§9°  Havendo dúvidas sobre a veracidade e legi�midade da pe�ção de concordância, o Agente de
Instrução deverá in�mar novamente a parte interessada ou adotar quaisquer outros meios idôneos que
lhe tragam certeza da manifestação.

§10.  Sendo apócrifa, falsa ou ilegí�ma a pe�ção de concordância, o Agente de Instrução, mediante
despacho fundamentado que embase seu convencimento, dará seguimento à instrução do processo nos
termos do §4°.

§11.  Se a concordância for parcial, tendo havido defesa em relação aos demais pontos, o processo
seguirá o curso normal nos termos do §6°.

 

II.5 — SANEAMENTO PROCESSUAL: PROVAS E PARECERES

Art. 9º  Cumprido o disposto no art. 8º, tendo ou não havido a apresentação de Defesa Prévia pelo
interessado, o Agente de Instrução deverá sanear o processo mediante despacho fundamentado, no qual
decidirá sobre a necessidade de produzir mais provas que aquelas já constantes dos autos e a realização
de pareceres, bem como demais requerimentos de cunho processual eventualmente formulados pela
parte.

§1º  Havendo a necessidade de produção probatória, esta será preferencialmente prévia à elaboração de
pareceres e o Agente de Instrução deverá in�mar a parte interessada para a prá�ca do ato probatório,
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis ao ato, informando o que se  pretende provar, qual o �po
de prova a ser produzida, o dia, a hora e local.

§2°  Se a prova pericial �ver sido requerida pela parte interessada, ao deferir sua produção, o Agente de
Instrução formulará, a seu critério, quesitos adicionais aos já formulados na Defesa Prévia, dando ciência
ao interessado da lista dos quesitos consolidada e das qualificações do perito, nos termos do § lº.

§3°  Se a prova pericial for de inicia�va do Agente de Instrução, antes da prá�ca do ato, deverá a parte
interessada ser in�mada para formular quesitos.

§4°  O perito será preferencialmente empregado ou servidor público especializado na área afeta à perícia.

§5°  Não havendo quem preencha os requisitos de especialização previstos no §4°, será contratada
pessoa externa, a qual deverá se portar de forma absolutamente isenta, sendo obrigatória sua subscrição
em “Termo de Isenção e de Ciência” da sua sujeição aos impedimentos e suspeições previstas na Lei de
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Processo Administra�vo Federal (Lei 9.784/99), bem como às sanções da Lei de Improbidade
Administra�va (Lei 8.429/92).

§6°  Eventual requerimento de impedimento ou suspeição do perito será decidido pelo Agente de
Instrução, após a in�mação daquele para manifestar-se sobre as alegações, cuja decisão só será recorrível
por ocasião do Recurso Administra�vo cabível em face da decisão originária.

§7°  Sendo reconhecido o impedimento ou suspeição do perito, será designado um novo, repe�ndo o
previsto no §2°.

§8°  Produzidas as provas, será a parte interessada novamente in�mada para se manifestar sobre o
material probatório carreado aos autos.

§9°  Havendo ques�onamentos acerca do Laudo Pericial, será o perito in�mado a se pronunciar sobre
eles.

§10.  Na manifestação a que se refere o §8°, a parte interessada poderá reiterar os pedidos de pareceres
já formulados na Defesa Prévia ou formu1ar novos em função do novo conjunto probatório, o que deverá
ser, neste momento, apreciado pelo Agente de Instrução.

§11.  Se no despacho saneador previsto no caput, o Agente de Instrução decidir por indeferir eventuais
requerimentos de provas formulados pela parte interessada, deverá haver mo�vação expressa e
específica.

§12.  Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pela parte
interessada quando sejam ilícitas, imper�nentes, desnecessárias ou protelatórias, ressalvado o disposto
no §8° do art. 6º.

§13.  A decisão que indeferir a produção de provas requerida pela parte interessada será objeto de
in�mação, mas só será recorrível por ocasião do Recurso Administra�vo cabível em face da decisão
originária.

§14.  Decidindo-se, no despacho saneador, pela desnecessidade de produção de mais provas, o Agente
de Instrução apreciará desde já os eventuais requerimentos de pareceres formulados pela parte
interessada em sua Defesa Prévia ou, não havendo tais requerimentos, manifestará de o�cio pela
necessidade e per�nência ou não de produzi-los.

§15.  Tendo sido constatada a necessidade de pareceres técnicos ou jurídicos, nos termos dos §§10 ou
14, o Agente de Instrução encaminhará os autos, por meio de despacho, ao órgão competente para a
emissão da peça opina�va, devendo deixar claro e delimitado o objeto da consulta.

§16.  Os pareceres técnicos ou jurídicos só poderão ser aproveitados para o deslinde da questão
meritória e juntados aos autos se devidamente aprovados e ra�ficados pelo Superintendente da área
consultada ou Chefes de Assessoria, se consultados.

§17.  O encaminhamento para pareceres será feito diretamente pelo Agente de Instrução ao órgão
consultado e a ele deverá ser devolvido também diretamente.

§18.  Os prazos para a prá�ca dos atos previstos neste ar�go observam o disposto no art. 28 e são
improrrogáveis, ressalvada a hipótese de devolução em caso de anulação da in�mação, cujo prazo
devolvido será contado do recebimento do novo expediente.

§19.  Havendo o transcurso do prazo para as manifestações previstas neste ar�go sem a manifestação da
parte interessada, o Agente de Instrução deverá juntar os comprovantes de in�mação nos autos,
cer�ficar o ocorrido e dar seguimento normal ao processo.

 

II.6 – ALEGAÇÕES FINAIS

Art. 10.  Exaurida a fase probatória e de elaboração de pareceres consul�vos, o Agente de Instrução
in�mará a parte interessada, franqueando vista dos autos, para apresentação de Alegações Finais, que
deverão ser protocolizadas no prazo do art. 28.

§1º  Aplicam-se às Alegações Finais, no que couber, as disposições constantes dos arts. 5º e 6º.



03/11/2022 09:48 SEI/MINFRA - 6442812 - Resolução

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7037177&i… 7/18

§2º  Transcorrido o prazo para Alegações Finais, o Agente de Instrução deverá observar se houve a
ocorrência do protocolo pela parte interessada.

§3º  O prazo para Alegações Finais é improrrogável, ressalvada a hipótese de devolução em caso de
anulação da in�mação, cujo prazo devolvido será contado do recebimento do novo expediente.

§4º  Constatado o transcurso do prazo designado sem a apresentação das Alegações Finais, o Agente de
Instrução deverá:

I - juntar o comprovante da in�mação no autos (AR devidamente assinado, recibo da in�mação pessoal
ou comprovante de publicação em DOU);

II - cer�ficar a ocorrência do transcurso do prazo para Alegações Finais sem manifestação da parte; e

III - proceder à elaboração do Relatório Final.

§5º  Tendo sido apresentadas as Alegações Finais, o Agente de Instrução fará a sua juntada aos autos e
considerará suas razões para fins do Relatório Final.

 

II.7 – RELATÓRIO FINAL

Art. 11.  Cumprido o disposto no art. 10, tendo ou não havido a apresentação de Alegações Finais pela
parte interessada, o Agente de Instrução elaborará o Relatório Final, dando por encerrada a fase de
instrução processual.

§1º  O Relatório Final deverá conter:

I - síntese da pretensão administra�va;

II - descrição cronológica dos atos pra�cados;

III - fundamentação contendo análise das questões de fato e de direito; e

IV - disposi�vo contendo proposta de decisão.

§2°  É possível a fundamentação remissiva aos pareceres e decisões já constantes do processo.

§3°  Concluída a elaboração do Relatório Final, o Agente de Instrução, por meio de simples despacho,
encaminhará os autos ao Superintendente que instaurou o processo administra�vo.

§4°  A proposta de decisão não se limita às medidas inicialmente pretendidas, mas deve se ater
estritamente aos atos e fatos inicialmente apontados, podendo ser sugeridas medidas mais ou menos
gravosas que as pretendidas inicialmente, desde que fundamentado.

 

III – DA DECISÃO ORIGINÁRIA

III.1 – COMPETÊNCIAS PARA DECISÕES ORIGINÁRIAS

Art. 12.  Nas hipóteses em que o Relatório Final trouxer sugestão de decisão que se limite à aplicação de
advertência e/ou cons�tuição de débito em desfavor da parte interessada, o Superintendente que
instaurou o processo será competente para proferir a decisão originária, dispondo sobre o mérito.

§1°  Constatado que a sugestão de decisão con�da no Relatório Final ultrapassa os limites de gravosidade
do caput (hipóteses de multa, suspensão do direito de licitar, declaração de inidoneidade e rescisão
contratual unilateral, ainda que associadas à cons�tuição de débito ou advertência) ou entendendo o
Superintendente pela necessidade de agravamento das medidas sugeridas ao ponto de extrapolar a sua
alçada de decisão, este despachará nos autos expondo sua opinião sobre o relatório final e, se for o caso,
divergirá mo�vadamente apresentando nova proposta de decisão.

§2°  Na hipótese do §1°, os autos serão encaminhados ao Diretor setorial para proferir a decisão
originária — levando em consideração todo o conteúdo dos autos e em especial o Relatório Final e a
opinião emi�da pelo Superintendente prevista no §lº - a qual deverá ser ra�ficada pelo Diretor-
Presidente, quando então o ato administra�vo restará aperfeiçoado.
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§3°  Não concordando o Diretor-Presidente com a decisão proferida pelo Diretor setorial, este emi�rá
decisão subs�tu�va, a qual prevalecerá sobre a decisão setorial, que será �da por divergente e sem
efeitos.

§4°  Se o contrato administra�vo a que disser respeito o processo for gerido por quaisquer dos órgãos
con�dos na Presidência da INFRA S.A., observada a mesma lógica de gravosidade para definição de
competências prevista no caput e §1º, as decisões originárias serão dos Chefes de Assessoria ou do
Diretor-Presidente por ato administra�vo simples, sem a par�cipação de quaisquer dos Diretores
setoriais.

§5º  Na hipótese em que a competência para aplicação da penalidade, por força de lei, for do Ministro de
Estado da Infraestrutura (hipótese da declaração de inidoneidade), a decisão de mérito no âmbito da
INFRA S.A. estará adstrita ao encaminhamento ou não da pretensão administra�va ao referido Ministério,
sem prejuízo da aplicação das penalidades e de determinações concomitantes que forem de competência
desta Empresa Pública.

§6º  Eventual decisão originária de competência do Superintendente que negue pretensão de
cons�tuição de débito cujo valor pretendido era superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou que a
minore a valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor pretendido, deverá ser confirmada pelo
Diretor setorial antes de ser in�mada a parte interessada da respec�va decisão.

§7º  Estão sujeitas à mesma necessidade de confirmação pelo Diretor setorial prevista no §6º aquelas
hipóteses em que a pretensão sancionatória inicial restou minorada pelo Relatório Final ao ponto de se
ter rebaixado a competência de decisão à alçada do Superintendente.

§8º  Nas hipóteses dos §§6º e 7º, a cadeia recursal será a mesma consignada para as decisões de
competência prevista no caput.

§9º  As decisões originárias que determinarem a rescisão contratual unilateral, nas hipóteses de não
interposição de Recurso Administra�vo pela parte interessada ou de não admissão do referido recurso,
deverão ser confirmadas pela DIREX.

 

III.2 – DECISÃO ORIGINÁRIA E SUA COMUNICAÇÃO

Art. 13.  Recebidos os autos, a Autoridade competente deverá decidir sobre o mérito no prazo de 30
(trinta) dias corridos, salvo prorrogação por igual período expressamente mo�vada.

§1º  O descumprimento do prazo previsto no caput não gera nulidade processual.

§2º  A Autoridade competente poderá ra�ficar o Relatório Final, mo�var a divergência e decidir de forma
diversa ou, mo�vadamente, baixar o processo em diligência, quando então este retornará à fase de
instrução.

§3º  É facultado ao Superintendente, mesmo não sendo a Autoridade competente para a decisão
originária, deixar de emi�r sua opinião nos termos do §1º do art. 12 e, mo�vadamente, baixar o processo
em diligência.

§4º  Na hipótese da baixa do processo em diligência, os atos processuais previstos para a fase de
instrução deverão ser repra�cados a par�r do momento processual a que se enquadrar a diligência
determinada.

§5º  A decisão originária poderá ser remissiva com simples ra�ficação do Relatório Final, devendo ser
expressa na ra�ficação das decisões de instrução tomadas pelo Agente de Instrução no curso do processo
previstas no §2º do art. 4º.

§6º  Sendo a decisão originária favorável à parte interessada, observado o disposto nos §§6º e 7º do art.
12, esta será in�mada para simples ciência e o processo será arquivado.

§7º  Sendo a decisão originária desfavorável à parte interessada, esta será in�mada para apresentar
Recurso Administra�vo.
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§8º  Aplicam-se às in�mações para Recurso Administra�vo, no que couber, as disposições constantes do
art. 5º, sendo obrigatório o encaminhamento em anexo apenas dos atos processuais que foram
pra�cados após a protocolização das Alegações Finais.

§9º  Na hipótese de decisão originária que imponha rescisão contratual unilateral, a in�mação para
Recurso Administra�vo deverá se dar concomitantemente por meio de:

I - SEDEX com AR ou in�mação pessoal mediante recibo; e

II - edital publicado em DOU e no sí�o eletrônico da INFRA S.A.

§10.  A contagem do prazo recursal, na hipótese do §9º, correrá a par�r do recebimento do expediente
previsto na modalidade do inciso I.

§11.  Na hipótese do §9º, todos os comprovantes das referidas formas de in�mação deverão constar dos
autos.

§12.  A responsabilidade pela in�mação prevista neste ar�go é da Autoridade competente para a decisão
originária, sendo que na hipótese do §2º do art. 12 a responsabilidade é exclusiva do Diretor setorial.

§13.  Nos processos envolvendo a aplicação de sanções o gestor é obrigado a aplicar penalidade caso
constatada a ocorrência de ilícito, podendo apenas divergir do Relatório Final caso haja nos autos provas
de inocorrência do ilícito ou de fatos excludentes de culpabilidade.

§14.  O gestor escolherá a penalidade aplicável dentre as disponíveis, mo�vando sua escolha de acordo
com avaliação da culpabilidade, do histórico de execução do contrato, da boa-fé, dos mo�vos, das
circunstâncias e consequências do ilícito.

§15.  Acaso a decisão acerca da ilicitude de uma conduta envolva dúvida razoável acerca da interpretação
de lei ou ato norma�vo a autoridade julgadora encaminhará o Relatório Final à análise prévia da PROJUR.

 

IV – DO RECURSO

IV.1 – REQUISITOS E PROCESSAMENTO DO RECURSO

Art. 14.  A parte interessada deverá apresentar Recurso Administra�vo no prazo previsto no art. 28, no
qual deverá expor os fundamentos do pedido de reexame.

§1º  O Recurso Administra�vo deverá ser caracterizado como tal e endereçado à Autoridade que proferiu
a decisão recorrida, podendo ser protocolizado diretamente no Protocolo da INFRA S.A., por SEDEX com
aviso de Recebimento (AR) ou entrega direta à Autoridade, mediante recibo;

§2º  Aplicam-se ao Recurso, no que couber, as disposições constantes dos §§2º, 3º, 4º e 5º do ar�go 6º.

§3º  O Recurso Administra�vo protocolizado em desacordo com esta norma ou intempes�vamente será
inadmi�do e gerará preclusão administra�va.

Art. 15.  Transcorrido o prazo para apresentação do Recurso Administra�vo, a Autoridade que proferiu a
decisão originária deverá observar se houve a ocorrência do protocolo pela parte interessada.

§1º  O prazo para interposição do Recurso Administra�vo é improrrogável.

§2º  Havendo vício na in�mação para Recurso Administra�vo e tendo havido o reconhecimento da sua
nulidade pela Autoridade competente, o prazo deverá ser integralmente devolvido e contado do
recebimento da nova in�mação.

§3º  Constatado o transcurso do prazo recursal sem a apresentação do Recurso Administra�vo, a
Autoridade competente deverá:

I - juntar os comprovantes da in�mação no autos, observando o disposto no §9º do art. 13;

II - cer�ficar a ocorrência do transcurso do prazo recursal sem manifestação da parte e o trânsito em
julgado administra�vo; e

III - proceder à execução defini�va das medidas, observado o §9º do art. 12.
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§4º  Tendo havido a protocolização da peça recursal, antes de se proceder ao juízo de reconsideração,
deverá a Autoridade recorrida analisar a admissibilidade do recurso.

§5º  Em sendo o Recurso Administra�vo inadmi�do, será cer�ficado nos autos o trânsito em julgado
administra�vo e iniciada a execução defini�va das medidas, ressalvada a hipótese de revisão de o�cio do
próprio ato.

§6º  Uma vez admi�do o Recurso Administra�vo, será feito o juízo de reconsideração pela própria
Autoridade que proferiu a decisão recorrida.

§7º  Não havendo a reconsideração total, o Recurso Administra�vo será encaminhado à Autoridade ou
órgão superior para julgamento.

§8º  A reconsideração observará os requerimentos feitos na peça recursal e se, por acaso, for total em
relação a estes, ensejará a prejudicialidade do Recurso Administra�vo.

§9º  A prejudicialidade do Recurso Administra�vo importará em:

I - arquivamento dos autos, na hipótese de inexistência de medidas a serem executadas; ou

II - execução defini�va das medidas, na hipótese de concordância tácita ou expressa da parte interessada
com estas.

§10.  A não impugnação de um dado item do disposi�vo da decisão recorrida, será considerada
concordância tácita para fins do §9º, II.

§11.  Na hipótese dos §§5º e 8º, será a parte interessada in�mada para simples ciência.

§12.  Não é necessária a in�mação na hipótese do §7º.

 

IV.2 – COMPETÊNCIAS PARA DECISÕES RECURSAIS

Art. 16.  A análise de admissibilidade do Recurso Administra�vo será de competência da Autoridade que
proferiu a decisão recorrida, sendo que, na hipótese do §2º do art. 12, a competência é exclusiva do
Diretor setorial.

§1º  A admissibilidade se dará segundo os critérios de tempes�vidade, competência, legi�midade -
observada a representa�vidade do signatário da peça recursal -, e exaurimento da instância recursal.

§2º  A decisão que inadmi�r o Recurso Administra�vo será irrecorrível.

Art. 17.  O Recurso Administra�vo, se admi�do e não prejudicado, será sempre conhecido pela
Autoridade ou órgão hierarquicamente superior.

§1º  A decisão recursal será de competência:

I - do Diretor setorial, hierarquicamente superior ao Superintendente julgador, na hipótese das decisões
previstas no caput do art. 12; e

II - da DIREX, na hipótese das decisões previstas no §2º do art. 12.

§2º  Em todas as hipóteses, haverá apenas uma instância recursal e não será admi�do novo Recurso
Administra�vo interposto em face das decisões proferidas já em grau de recurso pelas Autoridades e
órgão colegiado constantes do §1º.

§3º  O julgamento do Recurso Administra�vo de competência da DIREX se dará por deliberação do
colegiado acerca do relatório e voto condutor proposto pelo Diretor setorial competente pela decisão
originária, o qual par�cipará da votação.

§4º  O julgamento será sempre por maioria absoluta, observado o quórum mínimo de 3 (três) Diretores.

§5º  Não cons�tuída a maioria absoluta, será escolhido, na mesma sessão, um dentre os Diretores
divergentes para formular o voto divergente.

§6º  Na sessão em que o processo retornar à pauta de deliberações, o quórum deverá ser ímpar,
observado o número mínimo de 3 (três) diretores, e prevalecerá o voto aprovado pela maioria simples.
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IV.3 - DECISÃO RECURSAL

Art. 18.  Recebidos os autos, a Autoridade deverá julgar o Recurso Administra�vo ou elaborar o voto
condutor e colocar o julgamento em pauta da DIREX no prazo de 30 (trinta) dias corridos, salvo
prorrogação por igual período expressamente mo�vada.

§1º  O descumprimento do prazo previsto no caput não gera nulidade processual.

§2º  A decisão recursal poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão
recorrida.

§3º  Se por acaso a modificação da decisão recorrida importar em agravamento da sanção ao recorrente,
este deverá ser in�mado para formular suas alegações antes da decisão recursal.

§4º  Na hipótese de anulação por vício procedimental, os atos processuais deverão ser repra�cados a
par�r do momento processual em que houver ocorrido o vício.

§5º  Sendo a decisão recursal favorável à parte interessada, esta será in�mada para simples ciência e os
autos serão encaminhados à Autoridade competente pelo arquivamento, caso não haja medidas já
anteriormente concordadas e pendentes de execução.

§6º  Sendo a decisão recursal desfavorável à parte interessada ou havendo medidas já anteriormente
concordadas e pendentes de execução, esta será in�mada para simples ciência e os autos serão
encaminhados à Autoridade competente para impulsionar a execução defini�va.

§7º  Na hipótese de confirmação ou determinação pela decisão recursal da imposição da rescisão
contratual unilateral, sem prejuízo do disposto no §9º do art. 13, a in�mação de ciência se dará também
por meio de edital publicado em DOU e no sí�o eletrônico da INFRA S.A.

§8º  A responsabilidade pelas in�mações previstas neste ar�go é da Autoridade competente para o
julgamento do Recurso Administra�vo, sendo que na hipótese do inciso II do §1º do art. 17, a
responsabilidade é exclusiva do Diretor setorial.

§9º  Nos processos envolvendo a aplicação de sanções o recurso somente poderá deixar de aplicar a
penalidade se constatar a existência nos autos de prova da inocorrência do ilícito ou de fatos excludentes
de culpabilidade.

§10.  A penalidade só poderá ser alterada se a instância revisora constatar e mo�var a alteração, para
pior ou para melhor, da avaliação da culpabilidade, do histórico de execução do contrato, da boa fé, dos
mo�vos, das circunstâncias e consequências do ilícito.

§11.  Acaso a decisão acerca da ilicitude de uma conduta envolva dúvida razoável acerca da interpretação
de lei ou ato norma�vo a instância revisora encaminhará o recurso à análise prévia da PROJUR.

 

V – EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Art. 19.  Havendo aplicação de penalidade que gere impedimento de contratar com a Administração
Pública, a �tulo de execução provisória e por ocasião da ra�ficação da decisão pelo Diretor-Presidente,
o GAB INFRA S.A. dará imediata ciência à COGER para registro da ocorrência junto aos sistemas da CGU,
sem prejuízo da posterior ciência à SULIC para inclusão no SICAF.

Parágrafo único.  Por ocasião do trânsito em julgado administra�vo, tais medidas deverão ser
confirmadas ou canceladas pelo Diretor setorial, nos termos do art. 22.

Art. 20.  Sem prejuízo da posterior efe�vação das glosas nos termos do art. 24, havendo a cons�tuição de
débito a qualquer �tulo pela decisão originária, a Autoridade deverá no�ficar imediatamente a
ins�tuição garan�dora para a conversão da “Expecta�va de Sinistro” em “Reclamação de Sinistro”,
encaminhando cópia integral dos autos do processo administra�vo com vistas ao preenchimento dos
requisitos para a “Caracterização do Sinistro”, bem como planilha-resumo dos valores devidos,
discriminados e atualizados nos termos do art. 26.
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Parágrafo único.  Ocorrida a hipótese do caput e presentes os requisitos previstos no parágrafo único do
art. 3º, poderá ser determinada também a retenção cautelar de eventuais créditos da parte interessada
perante a INFRA S.A. rela�vos ao mesmo contrato a que disser respeito o processo administra�vo, se esta
já não �ver sido determinada por ocasião da instauração do processo, sem prejuízo das necessárias
diligências junto à ins�tuição garan�dora.

 

VI – EXECUÇÃO DEFINITIVA

Art. 21.  As Autoridades competentes pela decisão originária serão as responsáveis pelo impulso à
execução defini�va das medidas ou arquivamento dos autos.

§1º  As decisões cuja competência está prevista no §2º do art. 12 terão sua execução promovida pelo
Diretor setorial, à exceção daquela prevista no §5º do mesmo ar�go, cuja responsabilidade pelo
encaminhamento dos autos ao Ministério da Infraestrutura será do Diretor-Presidente.

§2º  É facultado ao Diretor setorial, quando no exercício da competência executória, delegar a prá�ca dos
atos necessários à execução dos débitos cons�tuídos aos seus Superintendentes.

§3º  A delegação prevista no §2º se dará por ato formal nos próprios autos do processo administra�vo.

Art. 22.  Quando as medidas a serem executadas forem consistentes em aplicação de penalidades de
competência da INFRA S.A, os autos serão encaminhados à SULIC para registro ou confirmação da sanção
no cadastro do SICAF.

§1º  Quando a penalidade a ser executada tratar-se de simples advertência, só ocorrerá a inscrição no
SICAF na hipótese de o contrato estar a�vo.

§2º  Se a penalidade a ser executada em defini�vo tratar-se de qualquer impedimento ao direito de
contratar com a Administração Pública, a medida deverá ser informada ou confirmada também à
COGER para inclusão nos sistemas da CGU.

§3º  O provimento de Recurso Administra�vo que importe na não imposição de sanções, deverá ser
informado à COGER e à SULIC para cancelamento dos registros das sanções nos sistemas se estes �verem
sido levados a cabo por ocasião da execução provisória.

§4º  Quaisquer dos atos previstos neste ar�go, seja de registro ou de seu cancelamento nos sistemas
governamentais, deverão ser comprovados nos autos pelas áreas responsáveis pela sua
operacionalização.

§5º  Não havendo outras medidas de execução a serem tomadas, os autos serão arquivados pela
Autoridade competente pela execução defini�va nos termos do art. 21.

Art. 23.  Quando as medidas a serem executadas forem rela�vas à rescisão contratual, sem prejuízo do
disposto no §9º do art. 13 e no §7º do art. 18, será dada ciência à SULIC para a realização dos registros
per�nentes e publicado em DOU a efe�vação da rescisão contratual unilateral, cujos efeitos serão
retroa�vos à data da primeira decisão que assim �ver disposto.

§1º  A publicação prevista no caput deverá ser juntada aos autos para fins de comprovação da execução
da medida.

§2º  Não havendo outras medidas de execução a serem tomadas, os autos serão arquivados pela
Autoridade competente pela execução defini�va nos termos do art. 21.

Art. 24.  A execução dos débitos cons�tuídos administra�vamente dar-se-á, prioritariamente, pela
efe�vação da glosa do respec�vo valor à conta dos créditos que a parte interessada eventualmente tenha
para com a INFRA S.A. rela�vos ao mesmo contrato a que disser respeito o processo administra�vo.

§1º  Se o débito perante a Administração �ver origem no não recebimento, não aceitação ou
reconhecimento de não execução de itens contratuais já pagos, bem como decorrente de reajustes
indevidos ou outros que digam respeito a valores brutos e estritamente relacionados a itens contratuais,
a glosa será discriminada na medição pelo fiscal do contrato.
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§2º  Na hipótese do §1º, os autos serão encaminhados ao fiscal do contrato para cumprimento, o qual
deverá res�tuí-los ao final, comprovando a devida execução da medida.

§3º  Se o débito disser respeito a valores líquidos, tais como a execução de multas sancionatórias e
recomposição de prejuízos sofrido pela Administração, a glosa será descontada do líquido devido à parte
interessada e será documentada pela SUPOF nos autos do processo de pagamento.

§4º  Na hipótese do §3º, os autos serão encaminhados à SUPOF para cumprimento, a qual deverá
res�tuí-los ao final, comprovando a devida execução da medida.

§5º  Será possível o parcelamento do débito em tantas parcelas quanto forem os meses faltantes ao
vencimento do contrato a que disser respeito o processo administra�vo, limitadas ao máximo de 60,
mediante requerimento da parte interessada e devidamente autorizado pelo Diretor da área, desde que
atendidos cumula�vamente os seguintes critérios:

I - a glosa imediata do valor integral devido importe em risco à boa execução do contrato;

II - haja saldo contratual suficiente;

III - o tempo de vigência do contrato alcance o termo final das parcelas pretendidas;

IV - o débito não seja decorrente da aplicação de multa ou ato da contratada �do por ilícito perante a
Administração;

V - não tenha sido constatada fraude, simulação ou má-fé da parte interessada; e

VI - haja a formalização de “Termo de Confissão de Dívida e Parcelamento” pelo representante da parte
interessada com poderes para tanto, assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas, com firmas

reconhecidas em cartório, o qual terá força de �tulo execu�vo extrajudicial
[1]

.

§6º  Na hipótese do §5º as parcelas serão atualizadas nos termos do §7º do art. 26.

§7º  Inexis�ndo crédito de medição mensal suficiente ao pagamento da respec�va parcela, será emi�da
GRU no valor faltante para que o devedor a pague no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da guia.

§8º  A mora ou inadimplemento de quaisquer das parcelas ou a ex�nção do vínculo contratual por
qualquer mo�vo importará no vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, o que deverá ser
cer�ficado nos autos pelo responsável pelo acompanhamento do parcelamento e imediatamente
encaminhado à Autoridade competente pela execução, nos termos do art. 21, para as providências
cabíveis.

§9º  Havendo a quitação integral por meio do parcelamento, o responsável pelo acompanhamento do
parcelamento cer�ficará a quitação nos autos e encaminhará os autos à Autoridade competente pela
execução, nos termos do art. 21.

§10.  A responsabilidade pelo controle e acompanhamento do parcelamento será do fiscal do contrato
quando o débito �ver a natureza prevista no §1º, ou da SUPOF quando �ver a natureza prevista no §3º.

§11.  Se por acaso as medidas previstas neste ar�go �verem sido suficientes para quitar integralmente o
débito, a ins�tuição seguradora será no�ficada para baixa da “Reclamação de Sinistro”.

§12.  Tendo sido possível realizar a quitação integral do passivo com base nas medidas previstas neste
ar�go e não havendo outras medidas de execução a serem tomadas, os autos serão arquivados pela
autoridade competente pela execução defini�va nos termos do art. 21.

Art. 25.  Não sendo possível quitar integralmente os débitos cons�tuídos por meio da glosa prevista no
art. 24, deverá ser in�mada a parte interessada para pagamento do débito remanescente devidamente
atualizado, nos termos do art. 26, por meio de GRU.

§1º  Não havendo o cumprimento voluntário da obrigação pela parte interessada, será in�mada a
ins�tuição garan�dora para quitação do débito, com o envio de GRU no valor atualizado nos termos do
art. 26, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento do
expediente.
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§2º  Havendo recusa expressa da ins�tuição garan�dora para o pagamento do débito, tendo transcorrido
o prazo previsto no §1º sem qualquer resposta, ou ainda, o valor garan�do for insuficiente para quitar
integralmente os débitos cons�tuídos, os autos, após o cumprimento de todas as medidas de execução,
serão encaminhados para a PROJUR para cobrança judicial devidamente instruído com cálculo atualizado
do valor remanescente do débito.

§3º  A PROJUR deverá ajuizar a ação devida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do
recebimento dos autos, devendo comprovar o referido ajuizamento por ocasião da res�tuição dos autos
à autoridade competente pela execução da medida, nos termos do art. 21.

§4º  Antes da Autoridade responsável pela execução das medidas proceder ao arquivamento do feito,
deverá informar à SUPOF do débito pendente de pagamento para que este órgão o inscreva no “Cadastro
da Dívida A�va da INFRA S.A”.

Art. 26.  Os débitos cons�tuídos administra�vamente serão sempre cobrados de forma atualizada,
conforme os critérios previstos neste ar�go.

§1º  Sendo a situação cons�tuidora do débito a ocorrência de prejuízo sofrido pela Administração, a
qualquer �tulo, a data-base para atualização para fins de consolidação será sempre o dia do efe�vo
desembolso da verba pública.

§2º  Se o prejuízo sofrido �ver sua quan�ficação em base contratual (valores previstos em planilha,
decorrentes de medições ou reajustes equivocados, etc.), a atualização desde a data-base até a data da
sua consolidação se dará pelo índice previsto no contrato administra�vo.

§3º  Se o prejuízo sofrido não se enquadrar na hipótese do §2º, tendo quan�ficação sem base contratual
(responsabilidade civil perante terceiros, imputação de responsabilidade trabalhista, etc.), a sua
atualização desde a data-base até a data da sua consolidação se dará pelo IPCA.

§4º  Tratando-se de imposição de sanção pecuniária, a consolidação do valor se dará em função do valor
reajustado do Contrato Administra�vo na data da decisão originária.

§5º  Para todas as hipóteses previstas neste ar�go, considera-se consolidação do débito a prolação da
decisão que o �ver cons�tuído, seja ela originária ou recursal.

§6º  Para fins de pagamento, os valores serão atualizados pela taxa SELIC acumulada, a par�r do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, mais 1% rela�vamente ao mês em
que o pagamento es�ver sendo efetuado.

§7º  Na hipótese de parcelamento, o valor de cada parcela será atualizado mês a mês na forma como
prevista no §6º[2].

 

VII – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27.  Todos os processos de cons�tuição de débitos, rescisão contratual unilateral e aplicação de
penalidades no âmbito da INFRA S.A rela�vos a contratos celebrados até 30 de junho de 2018 oriundos
de contratação direta ou decorrentes de licitação cujo edital fora publicado até a referida data serão
regidos pelo presente norma�vo e pelas disposições das Leis nº 8.666/93, 9.784/99, 10.520/02 e
12.462/11.

§1º  As infrações come�das por licitantes na fase pré-contratual, bem como rela�vas aos contratos não
enquadrados no caput serão disciplinadas no regulamento interno de licitações e contratos da INFRA S.A.

§2º  Detectado a qualquer tempo que as condutas apuradas contém indícios de crime ou improbidade
administra�va, a pessoa responsável pela condução do processo no momento da constatação extrairá
cópia dos autos e as encaminhará por memorando à COGER para análise.

§3º  Constatado ainda que as condutas apuradas são também previstas no art. 5º da Lei 12.846/13[3],
relatar-se-á a situação nos autos e o processo será imediatamente suspenso e encaminhado ao Diretor-
Presidente, o qual decidirá pela instauração de processo por rito próprio para apuração conjunta e
aplicação das sanções previstas tanto na Lei 8.666/93, quanto na Lei 12.846/13 e respec�vo regulamento.
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Art. 28.  Todos os atos processuais previstos nesta norma deverão ser pra�cados no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis contados do recebimento do expediente de in�mação pela parte interessada, desde que
não haja disposição diversa e específica prevista nesta Norma.

Art. 29.  Ficará a cargo da DIREX regulamentar a esquema�zação de fluxos processuais, modelos e
formulários padrão, bem como eventuais adequações do procedimento ao meio eletrônico e demais
facilitadores digitais.

Art. 30.  Antes de proferir qualquer �po de decisão, sem prejuízo do disposto no §14 do art. 9º, §15 do
art. 13 e §11 do art. 18, poderá a Autoridade competente formular consulta diretamente à PROJUR sobre
qualquer assunto, material ou procedimental, discu�do no processo.

Art. 31.  A qualquer tempo no curso do processo administra�vo, desde que anterior ao trânsito em
julgado administra�vo, poderá a parte interessada formular proposta de “Compromisso de Ajustamento
de Conduta (CAC)”, previsto no §6º do art. 5º da Lei 7.347/85, para por fim ao processo.

§1º  A aprovação do CAC compete à DIREX, mediante proposição do Diretor setorial em cuja área o
processo administra�vo tenha sido instaurado.

§2º  A minuta do CAC deverá ser previamente analisada pela PROJUR.

§3º  Desde que haja o compromisso de reparação integral de eventuais prejuízos pelo proponente do
CAC é facultado ao gestor atenuar ao nível de advertência as sanções constantes da pretensão
administra�va e, inclusive, manter o contrato que se pretendia rescindir unilateralmente.

§4º  O CAC deverá prever obrigatoriamente sanções imediatas e independentes da instauração de novo
processo administra�vo pelo seu descumprimento.

§5º  As sanções previstas no §4º poderão ter natureza pecuniária ou de restrição de direitos de contratar
com a Administração Pública que sejam da competência da INFRA S.A.

§6º  O CAC terá força de �tulo execu�vo extrajudicial por força do §6º do art. 5º da Lei 7.374/85.

§7º  O CAC poderá conter negócios jurídicos processuais, nos termos do ar�go 190 do CPC, visando à
facilitação de eventual execução judicial do �tulo, que deverão ser propostos pelo gestor conforme a
situação recomendar.

Art. 32.  Compete à DIREX, ouvida a PROJUR, decidir sobre os casos eventualmente omissos nesta Norma.

Art. 33.  Revoga-se a Resolução Norma�va - VALEC 7/2022/DIREX (SEI nº 5864629).

Art. 34.  Este norma�vo entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)

MATEUS SZWARCWING

Diretor-Presidente

 

[1] NCPC. Art. 784. São �tulos execu�vos extrajudiciais: (...) III - o documento par�cular
assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;

[2] Lei 9.469/97. § 3o O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
para �tulos federais, acumulada mensalmente, calculados a par�r do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento rela�vamente ao mês em que o
pagamento es�ver sendo efetuado. (Incluído pela Lei nº 13.140, de 2015).

[3] CAPÍTULO II

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA
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Art. 5º Cons�tuem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os
fins desta Lei, todos aqueles pra�cados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art.
1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prá�ca dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

III - comprovadamente, u�lizar-se de interposta pessoa �sica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a iden�dade dos beneficiários dos atos pra�cados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compe��vo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem
de qualquer �po;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação
pública ou celebrar contrato administra�vo;

f) obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização do sistema financeiro nacional.

 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO DIREX Nº, DE XX/10/2022

OBJETIVOS, APLICAÇÃO, REFERÊNCIAS E DEFINIÇÕES

 

I. OBJETIVOS

 

Padronizar procedimentos internos com vistas à aplicação de sanções administra�vas,
rescisão contratual unilateral e cons�tuição de débitos em desfavor dos Administrados. Fixar
competências decisórias. Dar conformidade aos procedimentos internos com vistas ao fiel cumprimento
da Lei de Processo Administra�vo Federal (Lei 9.784/99) e respeito aos direitos dos Administrados, com
vistas à prevenção de vícios e nulidades. Dar maior efe�vidade e celeridade dos processos sancionatórios,
rescisórios e cons�tu�vos de débitos no âmbito da INFRA S.A. Criar mecanismo que viabilize a inserção
tempes�va de dados e a prestação de informações no sistema CGU-PJ.

 

II. APLICAÇÃO
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Esta Norma se aplica à INFRA S.A. em todas as suas Unidades Organizacionais e a todos os seus
Administrados que detenham contratos administra�vos decorrentes de contratação direta celebrados até
30 de junho de 2018 ou contratos administra�vos decorrentes de licitação cujo edital tenha sido
publicado até a referida data.

 

III. REFERÊNCIAS

 

Lei nº 7.347/1985       (Ação Civil Pública e Compromisso de Ajustamento de Conduta).

Lei nº 8.666/1993       (Licitações e Contratos na Administração Pública).

Lei nº 9.469/1997       (Acordos, Transações e Atuação do Poder Público em Li�gios Judiciais ou
Administra�vos).

Lei nº 9.784/1999       (Processo Administra�vo Federal).

Lei nº 10.520/2002     (Pregão)

Lei nº 12.462/2011     (Regime Diferenciado de Contratações).

Lei nº 12.846/2013     (Responsabilização Administra�va e Civil das PJ’s).

Decreto nº 11.129/2022         (Regulamenta a Lei nº 12.486/2013).

Lei nº 13.303/2016         (Estatuto Jurídico da Empresa Pública).

Decreto nº 8.945/2016    (Regulamenta a Lei nº 13.303/2016).

 

IV – DEFINIÇÕES E SIGLÁRIO

 

Para fins desta Norma de Processo Administra�vo Sancionatório, de Rescisão Contratual Unilateral e de
Cons�tuição de Débito no âmbito da INFRA S.A., aplicam-se as seguintes definições e siglas:

 

AGENTE DE INSTRUÇÃO —Empregado público designado pela autoridade competente para proceder à
instrução processual.

AR — Aviso de Recebimento de correspondência atestado pelos correios.

CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO — Conjunto de documentos que comprovam a ocorrência do sinistro e a
regularidade formal do processo administra�vo.

CGU   - Controladoria Geral da União.

COGER — Corregedoria.

DIREX - Diretoria Execu�va.

DOU — Diário Oficial da União.

EXPECTATIVA DE SINISTRO — Aviso à ins�tuição garan�dora da possível ocorrência do sinistro e de que
está em curso o devido processo administra�vo, o qual confirmará a ocorrência.

GAB INFRA S.A. — Gabinete da Presidência.

GRU — Guia de Recolhimento da União.

IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

PARTE INTERESSADA —  Pessoa �sica ou jurídica que possa ter sua esfera de direitos sujeita à decisão
administra�va a ser proferida no processo.

RECLAMAÇÃO DE SINISTRO – Aviso à ins�tuição garan�dora da real ocorrência do sinistro, o qual será
comprovado pela caracterização do sinistro, para que seja realizado o pagamento devido.
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SEDEX – Serviço de encomenda expressa de documentos e mercadorias.

SELIC - Taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia para �tulos federais.

SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, cons�tuindo o registro cadastral do
Poder Execu�vo Federal e é man�do pelos órgãos e en�dades que compõem o Sistema de Serviços
Gerais — SISG (Decretos n° 1.094, de 23 de março de 1994 e nº 4.485, de 25 de novembro de 2002).

SULIC  - Superintendência de Licitações e Contratos. 

SUPOF - Superintendência de Orçamento e Finanças.

 

Documento assinado eletronicamente por Mateus Szwarcwing, Diretor Presidente, em 01/11/2022,
às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6442812 e
o código CRC 2FA4F2E3.

 

Referência: Processo nº 51402.104095/2021-81 SEI nº 6442812
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